
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31207916271 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HOSPITALAR ENFERMAGEM DOMICILIAR LTDA - ME

002 ALTERACAO

CESSAO DE COTAS

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2019

2247

2003

POUSO ALEGRE

29 JANEIRO 2026

Nº FCN/REMP

MGN2637273719

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

26/080.074-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2637273719

Data

29/01/2026

309.777.036-49 JOSE DE OLIVEIRA CAPRONI

056.681.556-76 RUDSON ANTONIO RIBEIRO OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL DE HOSPITALAR ENFERMAGEM DOMICILIAR LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, os sócios da sociedade empresária 

limitada HOSPITALAR ENFERMAGEM DOMICILIAR LTDA, com sede na Avenida Frederico 

Ozanan, nº 35, Bairro São Vicente de Paulo, Pouso Alegre/MG, CEP 37.553-083, inscrita no CNPJ 

sob nº 09.053.436/0001-13, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social, mediante as 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

O sócio RUDSON ANTONIO RIBEIRO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF nº  nº 

056.681.556-76, portador da identidade nº MG-12.697.642, expedida pela SSP/MG, cede e 

transfere, a título gratuito (doação), neste ato, a totalidade de suas quotas, correspondentes a 7.650 

(sete mil seiscentas e cinquenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 

R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinquenta reais), ao sócio JOSÉ DE OLIVEIRA CAPRONI, 

brasileiro, casado, portador do CPF nº 309.777.036-49, portador da identidade nº 41.610, expedida 

pelo COREN/MG, que aceita a doação. 

Parágrafo Único – O cedente declara que as quotas ora doadas encontram-se livres e 

desembaraçadas de quaisquer ônus, responsabilizando-se pela legitimidade da cessão. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CAPITAL SOCIAL 

Em razão da cessão de quotas, o capital social permanece inalterado no valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), dividido em 15.000 (quinze mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada, totalmente integralizado, passando a pertencer integralmente ao sócio: 

Sócio Quotas Valor (R$) 

JOSÉ DE OLIVEIRA CAPRONI 15.000 15.000,00 

Total 15.000 15.000,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIRADA DE SÓCIO 

Em decorrência da cessão total de suas quotas, o sócio RUDSON ANTONIO RIBEIRO 

OLIVEIRA retira-se definitivamente da sociedade, dando plena, geral e irrevogável quitação, nada 

mais tendo a reclamar, a qualquer título, da sociedade ou do sócio remanescente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade passa a ser exercida exclusivamente pelo sócio JOSÉ DE 

OLIVEIRA CAPRONI, que assume o cargo de Administrador, com os poderes previstos no artigo 
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1.015 do Código Civil, podendo representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, praticando todos os atos necessários à consecução do objeto social. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SOCIEDADE UNIPESSOAL 

A sociedade passa a ser constituída sob a forma de sociedade empresária limitada unipessoal, nos 

termos do artigo 1.052, §1º, do Código Civil, permanecendo a responsabilidade do sócio limitada 

ao valor do capital social integralizado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Social que não colidirem com o presente 

instrumento. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

 

Pouso Alegre/MG, 25 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ DE OLIVEIRA CAPRONI 

Sócio Único / Administrador 

 

 

 

RUDSON ANTONIO RIBEIRO OLIVEIRA 

Sócio Cedente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

26/080.074-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2637273719

Data

29/01/2026

309.777.036-49 JOSE DE OLIVEIRA CAPRONI

056.681.556-76 RUDSON ANTONIO RIBEIRO OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 26/080.074-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa HOSPITALAR ENFERMAGEM DOMICILIAR LTDA 
- ME, de NIRE 3120791627-1 e protocolado sob o número 26/080.074-1 em 29/01/2026, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 13618698, em 20/02/2026. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Antonio Carlos Raimundo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

056.681.556-76 RUDSON ANTONIO RIBEIRO OLIVEIRA

309.777.036-49 JOSE DE OLIVEIRA CAPRONI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

056.681.556-76 RUDSON ANTONIO RIBEIRO OLIVEIRA

309.777.036-49 JOSE DE OLIVEIRA CAPRONI

Belo Horizonte. sexta-feira, 20 de fevereiro de 2026

Documento assinado eletrônicamente por Antonio Carlos Raimundo, Servidor(a) Público(a), 
em 20/02/2026, às 11:58 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. sexta-feira, 20 de fevereiro de 2026
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